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Marmeleiro, 10 de novembro de 2025. 

 

Processo Administrativo Eletrônico n° 2524/2025 

Requerimento nº 059/2025 - Departamento de Saúde 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

1  – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste documento, a contratação da empresa 59.921.854 IVANIA LUZIA 

BARBIERI BARBOZA, inscrita sob o CNPJ 59.921.854/0001-53, para prestação de serviços 

especializados de capacitação, com ênfase na atualização em aleitamento materno, atendendo as 

necessidades do Departamento de Saúde, observadas as características e demais condições definidas neste 

processo e seus anexos. 

 

2  – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

A presente justificativa tem como objetivo fundamentar a contratação, por inexigibilidade de 

licitação, para a aquisição de três inscrições para servidoras do Departamento de Saúde do Município de 

Marmeleiro para participar do curso de capacitação presencial cujo tema está voltado a atualização em 

aleitamento materno. 

A capacitação visa atender à necessidade de aprimoramento técnico das profissionais da 

enfermagem que atuam diretamente no cuidado materno-infantil, no âmbito da Atenção Primária à Saúde. 

O conteúdo programático do curso contempla temas essenciais como fisiologia da mama, técnicas de 

manejo clínico da amamentação, comunicação com puérperas, identificação e resolução de dificuldades 

no aleitamento, além da discussão de casos clínicos com abordagem prática. Tais conhecimentos são 

fundamentais para fortalecer as ações de promoção, proteção e apoio ao aleitamento materno, conforme 

preconizado pelo Ministério da Saúde. 

A necessidade de atualização contínua das profissionais que atuam diretamente com gestantes, 

puérperas e lactentes é essencial para qualificar o atendimento prestado, reduzir índices de desmame 

precoce, prevenir agravos à saúde infantil e fortalecer políticas públicas de saúde da mulher e da criança 

no âmbito municipal. A contratação justifica-se, ainda, pela compatibilidade do tema com as atribuições 

das servidoras indicadas, que terão oportunidade de atualizar seus conhecimentos com base em evidências 

científicas, refletindo diretamente na qualidade do atendimento prestado à população. A participação no 

evento contribui para a melhoria dos indicadores de saúde pública, especialmente no que se refere à saúde 

da criança e à prevenção do desmame precoce. 

Trata-se de uma capacitação técnica especializada, promovida por profissionais com ampla 

experiência e reconhecimento na área, o que assegura a qualidade e a relevância do serviço ofertado. A 

qualificação das ministrantes - profissionais renomadas, com formação sólida e atuação consolidada no 

tema -, aliada a um conteúdo programático abrangente e uma metodologia voltada à aplicação prática, 

reforça o caráter técnico e singular do evento. Diante da especificidade da capacitação e da exclusividade 

na sua oferta, a contratação configura hipótese de inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, 

inciso III, da Lei nº 14.133/2021, em razão da inviabilidade de competição. 

 Dessa forma, considerando o conteúdo técnico, a especialização dos palestrantes e a inexistência de 

alternativas equivalentes em mesma data e região, a contratação por inexigibilidade de licitação se mostra 

legalmente viável e tecnicamente justificada, sendo medida necessária ao interesse público e à melhoria 

da qualidade dos serviços prestados pelo SUS no município. 

 

3  – ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

Como forma de dar eficácia ao inciso IV do art. 6º, do Decreto Municipal nº 3.497/2024 quanto à 

estimativa preliminar de preços, foram considerados valores referencias de contratações similares de 

outros órgãos da Administração Pública, sendo que o valor ficou em torno de R$ 1.050,00 (um mil e 

cinquenta reais). 
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4  – PREVISÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Após a finalização dos tramites do processo e a publicação da homologação. 

 

5  – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

Alto. 

 

6  – VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM O OBJETO DE OUTRO DFD: 

 

A presente contratação não necessita nenhuma vinculação ou dependência com o objeto de outro 

Documento de Formalização de Demanda. 

 

7  – FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: 

 

Inexigibilidade de Licitação. 

 

8 – INDICAÇÃO DO FISCAL E GESTOR DE CONTRATO: 

 

8.1 – Fiscal de Contrato:  

 

Rudimar Ernandes Walkoviecz. 

 

8.2 – Gestor de Contrato:  

 

Rosemari de Oliveira Scolari. 

 

Parágrafo Único: Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do gestor 

designado, o substituto imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

9 – ENCAMINHAMENTO: 

 

 De acordo com o processo, encaminhe-se ao Departamento responsável para prosseguimento. 

 

 

 

 

Rosemari de Oliveira Scolari 

Gestora do Contrato 

Diretora do Departamento de Saúde 

 

 

 

 

Rudimar Ernandes Walkoviecz 

Fiscal do Contrato 
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Marmeleiro, 10 de novembro de 2025. 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

1 – INTRODUÇÃO: 
 

Trata-se de Estudo Técnico Preliminar, no art. 18, I c/c § 1º da Lei nº 14.133/2021, que tem por 

objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da demanda descrita abaixo, bem como 

demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações 

necessárias para subsidiar e embasar eventual Termo de Referência. 

Neste sentido, o presente documento busca descrever a solução que atenderá à necessidade 

especificada primeira etapa da fase de planejamento de eventual contratação que venha a adequada e 

necessária, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública. 
 

2  – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 
 

Constitui objeto deste documento a contratação da empresa 59.921.854 IVANIA LUZIA 

BARBIERI BARBOZA, inscrita sob o CNPJ 59.921.854/0001-53, para prestação de serviços 

especializados de capacitação, com ênfase na atualização em aleitamento materno, atendendo as 

necessidades do Departamento de Saúde, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

A presente justificativa tem como objetivo fundamentar a contratação, por inexigibilidade de 

licitação, para a aquisição de três inscrições para servidoras do Departamento de Saúde do Município de 

Marmeleiro para participar do curso de capacitação presencial cujo tema está voltado a atualização em 

aleitamento materno. 

A capacitação visa atender à necessidade de aprimoramento técnico das profissionais da 

enfermagem que atuam diretamente no cuidado materno-infantil, no âmbito da Atenção Primária à Saúde. 

O conteúdo programático do curso contempla temas essenciais como fisiologia da mama, técnicas de 

manejo clínico da amamentação, comunicação com puérperas, identificação e resolução de dificuldades 

no aleitamento, além da discussão de casos clínicos com abordagem prática. Tais conhecimentos são 

fundamentais para fortalecer as ações de promoção, proteção e apoio ao aleitamento materno, conforme 

preconizado pelo Ministério da Saúde. 

A necessidade de atualização contínua das profissionais que atuam diretamente com gestantes, 

puérperas e lactentes é essencial para qualificar o atendimento prestado, reduzir índices de desmame 

precoce, prevenir agravos à saúde infantil e fortalecer políticas públicas de saúde da mulher e da criança 

no âmbito municipal. A contratação justifica-se, ainda, pela compatibilidade do tema com as atribuições 

das servidoras indicadas, que terão oportunidade de atualizar seus conhecimentos com base em evidências 

científicas, refletindo diretamente na qualidade do atendimento prestado à população. A participação no 

evento contribui para a melhoria dos indicadores de saúde pública, especialmente no que se refere à saúde 

da criança e à prevenção do desmame precoce. 

Trata-se de uma capacitação técnica especializada, promovida por profissionais com ampla 

experiência e reconhecimento na área, o que assegura a qualidade e a relevância do serviço ofertado. A 

qualificação das ministrantes - profissionais renomadas, com formação sólida e atuação consolidada no 

tema -, aliada a um conteúdo programático abrangente e uma metodologia voltada à aplicação prática, 

reforça o caráter técnico e singular do evento. Diante da especificidade da capacitação e da exclusividade 

na sua oferta, a contratação configura hipótese de inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, 

inciso III, da Lei nº 14.133/2021, em razão da inviabilidade de competição. 

 Dessa forma, considerando o conteúdo técnico, a especialização dos palestrantes e a inexistência de 

alternativas equivalentes em mesma data e região, a contratação por inexigibilidade de licitação se mostra 

legalmente viável e tecnicamente justificada, sendo medida necessária ao interesse público e à melhoria 

da qualidade dos serviços prestados pelo SUS no município. 
 

3  – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

 

A presente contratação não está alinhada com o PCA, uma vez que o documento se encontra em 

fase de elaboração. 

4

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

4  – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

O objeto da contratação se enquadra no texto do Decreto Federal nº 10.818/2021, sendo descritos 

como comuns. 

O prazo de vigência do presente processo será pelo período de 03 (três) meses, contados da data de 

sua assinatura. 

A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

A CONTRATADA deverá garantir requisitos de qualidade, funcionamento e rendimento do objeto 

conforme edital durante toda a vigência do Contrato. 

Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

O objeto será recebido definitivamente em prazo a ser definido no Termo de Referência, após a 

verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

O CONTRATANTE reserva-se o direito de liberar a Nota Fiscal para pagamento, após o 

responsável pelo recebimento aferir a quantidade, qualidade e adequação dos itens entregues. 

Sobre a CONTRATADA, a mesma deverá apresentar: 

- Habilitação jurídica. 

- Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

- Regularidade econômico-financeira. 

- Comprovação técnica, caso necessário. 

- Declaração unificada. 

 

5  – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

1 3 Unid. 

Capacitação em Aleitamento Materno destinada a profissionais da saúde, com foco 

na atualização técnica e prática sobre o tema, visando qualificar o atendimento na 

atenção materno-infantil. 
 

Conteúdo programático: 

• Panorama geral e recomendações oficiais atualizadas;   

• Habilidades de comunicação no manejo do aleitamento;   

• Técnicas e manejo clínico: pega correta e posicionamento;   

• Fisiologia da mama;   

• Identificação e resolução dos principais problemas relacionados à amamentação;   

• Compreensão das necessidades do bebê e razões aceitáveis para uso de substitutos 

do leite materno;   

• Principais dificuldades enfrentadas na prática e estratégias de manejo;   

• Discussão de casos clínicos, roda de conversa e espaço para networking entre os 

participantes. 
 

 Carga horária: 8 horas. 

 Metodologia: abordagem expositiva com dinâmicas interativas, discussão de situações 

reais, troca de experiências e aplicação prática dos conteúdos. 

 

A quantidade estimada refere-se à necessidade de capacitação das equipes técnicas da Atenção 

Primária em Saúde, compostas por profissionais que atuam diretamente no cuidado materno-infantil. A 

contratação visa oferecer qualificação específica e atualizada sobre aleitamento materno, tema essencial 

para a promoção da saúde infantil e o fortalecimento do vínculo entre mãe e bebê. A participação integral 

dos profissionais na capacitação contribui para a melhoria contínua dos serviços prestados, ampliando a 

resolutividade das equipes e fortalecendo as ações da rede de atenção à saúde. 
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6  – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

Como forma de dar eficácia ao inciso VII do art. 3º, do Decreto Municipal nº 3.498/2024 quanto à 

estimativa preliminar de preços, foram considerados valores referenciais de contratações similares de 

outros órgãos da Administração Pública e valores de breve pesquisa de mercado, sendo que o valor ficou 

em torno de R$ 1.050,00 (um mil e cinquenta reais). 

A pesquisa de preços definitiva embasada no Decreto Municipal nº 3.498/2024 será feita para 

conclusão do Termo de Referência onde se trata de procedimento indispensável à verificação de valores 

para precificar o valor referencial máximo aceitável. 

 

7  – LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

 

Considerando a especificidade do objeto, se tratando de assunto que demanda a atuação de 

profissional com conhecimento especializado na área de atenção à saúde mental, e de acordo com o Art. 

74, III, “f” onde considera-se inexigível a contratação para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, 

sendo serviço de natureza predominantemente intelectual com profissional ou empresa de notória 

especialização, a contratação mais adequada seria por meio de inexigibilidade. 

Para o levantamento de mercado foram observados processos de outras entidades públicas e 

privadas. Vale ressaltar que o Levantamento de Mercado é uma etapa muito importante, pois é a 

oportunidade de que o Departamento de Saúde possui para avaliar as possibilidades de contratação de 

serviços. No Levantamento de Mercado, a análise foi realizada de forma minuciosa, para que não 

ocorram erros e para que o processo seja eficiente. 

Vale ressaltar que ao fazer o levantamento de mercado, deve-se analisar o valor do serviço prestado 

dentre inúmeras empresas do ramo, para que não sejam valores superfaturados e inviáveis para a 

Administração Pública. 

Atualmente possuem empresas suficientes para a prestação de serviço de palestras, basta observar 

aquelas que se enquadram melhor no proposto pelo Departamento de Saúde, sendo que foi escolhida a 

empresa paras as palestras, com base nas seguintes informações: 

A escolha da empresa IVANIA LUZIA BARBIERI BARBOZA, inscrita no CNPJ nº 

59.921.854/0001-53, como prestadora do serviço de capacitação, fundamenta-se em sua comprovada 

qualificação técnica e expertise na organização e condução de treinamentos voltados à área da saúde. A 

empresa é responsável pela realização do curso “Atualização em Aleitamento Materno para 

Profissionais da Saúde” e conta com a participação de ministrantes com sólida formação acadêmica, 

ampla experiência profissional e reconhecimento na área. 

As palestrantes responsáveis pelo curso são: 

• Dra. Elizamara Segala, médica especialista, registrada sob o CRM 30514 e RQE 20868, 

com atuação consolidada em saúde materno-infantil; 

• Enfermeira Ivania Barboza, registrada no COREN 422954, profissional com ampla 

experiência em práticas assistenciais e educacionais em aleitamento materno; 

• Enfermeira Vanessa Viana, registrada no COREN 132264, também com atuação destacada 

em capacitações técnicas na área da enfermagem materno-infantil. 

A qualificação das ministrantes, aliada ao conteúdo técnico especializado e à metodologia prática 

adotada, atende de forma precisa às necessidades do Departamento de Saúde. Diante disso, e 

considerando toda a documentação acostada ao processo, conclui-se pela viabilidade da contratação da 

empresa IVANIA LUZIA BARBIERI BARBOZA, por inexigibilidade de licitação. A escolha foi 

fundamentada na necessidade de garantir a qualidade e a pertinência dos conteúdos oferecidos, alinhando-

os estrategicamente aos objetivos estabelecidos. 

O valor apresentado à contratação do serviço, é de R$ 1.050,00 (um mil e cinquenta reais)., 

conforme proposta em anexo e contratos comprobatórias, no qual mostra que a empresa IVANIA LUZIA 

BARBIERI BARBOZA, inscrita no CNPJ nº 59.921.854/0001-53, pratica um preço compatível ao 

mercado. A CONTRATADA atende satisfatoriamente as necessidades da Administração Pública quanto 

ao objeto da contratação e sua essencialidade, singularidade e adequabilidade, nos termos do art. 74, 

inciso III, alínea “f”, todos da Lei nº 14.133/2021. 
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8  – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda do 

objeto é certa e previsível. 

Diante da impossibilidade de competição em razão da exclusividade para prestação do serviço, a 

solução que se adequa as necessidades do departamento, é a contratação direta por Inexigibilidade de 

Licitação. 

Considerando os pontos descritos, bem como toda a documentação apensa ao processo, conclui-se 

como viável a contratação da empresa apresentada. 

 

9  – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Esta contratação refere-se a serviços de natureza indivisível, o que justifica a escolha de não 

parcelar a solução. 

 

10  – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

 

A presente contratação objetiva atingir os seguintes resultados: 

- Suprir as necessidades do Departamento requisitante e manter o bom funcionamento. 

- Garantir o fornecimento do objeto de primeira qualidade, prezando pela eficiência e 

sustentabilidade. 

- Proporcionar, tanto para a Administração Pública, como para a empresa vencedora, o melhor 

custo-benefício possível. 

 

11 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: 

 

A presente contratação não necessita nenhuma providência prévia a celebração contratual. 

 

12 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a 

viabilidade e contratação desta demanda. 

 

13 – DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

 

Dada à natureza do objeto a ser contratado, não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo 

necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios e política de sustentabilidade ambiental. 

 

14 – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

Os estudos preliminares evidenciam que a contratação da solução ora descrita, ou seja, da 

contratação de empresa para suprir as necessidades do objeto para atender o Departamento requisitante, 

mostra-se tecnicamente possível e fundamentadamente necessária. 

 

15 – GERENCIAMENTO DE RISCOS: 

 

Todo processo de licitação pode ocorrer alguns riscos e intercorrências durante o processo, sendo 

eles listados abaixo: 

  

 

 

 

Rosemari de Oliveira Scolari 

Diretora do Departamento de Saúde 
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Marmeleiro, 10 de novembro de 2025. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO: 

 

  Constitui objeto deste Termo de Referência, para processo de Inexigibilidade de Licitação, a 

contratação da empresa 59.921.854 IVANIA LUZIA BARBIERI BARBOZA, inscrita sob o CNPJ 

59.921.854/0001-53, para prestação de serviços especializados de capacitação, com ênfase na atualização 

em aleitamento materno, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, de acordo com as 

especificações técnicas adiante discriminadas. 

 

Item Quant. Unid. Descrição 
Valor 

Unitário 
Valor Total  

1 3 Unid. 

Capacitação em Aleitamento Materno destinada a 

profissionais da saúde, com foco na atualização 

técnica e prática sobre o tema, visando qualificar o 

atendimento na atenção materno-infantil. 

 

Conteúdo programático: 

• Panorama geral e recomendações oficiais 

atualizadas;   

• Habilidades de comunicação no manejo do 

aleitamento;   

• Técnicas e manejo clínico: pega correta e 

posicionamento;   

• Fisiologia da mama;   

• Identificação e resolução dos principais 

problemas relacionados à amamentação;   

• Compreensão das necessidades do bebê e 

razões aceitáveis para uso de substitutos do 

leite materno;   

• Principais dificuldades enfrentadas na prática e 

estratégias de manejo;   

• Discussão de casos clínicos, roda de conversa e 

espaço para networking entre os participantes. 

 

 Carga horária: 8 horas. 

 Metodologia: abordagem expositiva com dinâmicas 

interativas, discussão de situações reais, troca de 

experiências e aplicação prática dos conteúdos. 

350,00 1.050,00 

Valor Total 1.050,00 

 

 Integra este Termo de Referência, o Anexo I – Pesquisa de Preços, com a estimativa de preços e 

preços referênciais. 

 O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818/2021. 

O objeto desta contratação é caracterizado como bens comuns, conforme disposto no art. 6º, inc. XIII, 

da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 03 (três) meses, contados da data de sua 

assinatura, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
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A presente justificativa tem como objetivo fundamentar a contratação, por inexigibilidade de 

licitação, para a aquisição de três inscrições para servidoras do Departamento de Saúde do Município de 

Marmeleiro para participar do curso de capacitação presencial cujo tema está voltado a atualização em 

aleitamento materno. 

A capacitação visa atender à necessidade de aprimoramento técnico das profissionais da 

enfermagem que atuam diretamente no cuidado materno-infantil, no âmbito da Atenção Primária à Saúde. 

O conteúdo programático do curso contempla temas essenciais como fisiologia da mama, técnicas de 

manejo clínico da amamentação, comunicação com puérperas, identificação e resolução de dificuldades 

no aleitamento, além da discussão de casos clínicos com abordagem prática. Tais conhecimentos são 

fundamentais para fortalecer as ações de promoção, proteção e apoio ao aleitamento materno, conforme 

preconizado pelo Ministério da Saúde. 

A necessidade de atualização contínua das profissionais que atuam diretamente com gestantes, 

puérperas e lactentes é essencial para qualificar o atendimento prestado, reduzir índices de desmame 

precoce, prevenir agravos à saúde infantil e fortalecer políticas públicas de saúde da mulher e da criança 

no âmbito municipal. A contratação justifica-se, ainda, pela compatibilidade do tema com as atribuições 

das servidoras indicadas, que terão oportunidade de atualizar seus conhecimentos com base em evidências 

científicas, refletindo diretamente na qualidade do atendimento prestado à população. A participação no 

evento contribui para a melhoria dos indicadores de saúde pública, especialmente no que se refere à saúde 

da criança e à prevenção do desmame precoce. 

Trata-se de uma capacitação técnica especializada, promovida por profissionais com ampla 

experiência e reconhecimento na área, o que assegura a qualidade e a relevância do serviço ofertado. A 

qualificação das ministrantes - profissionais renomadas, com formação sólida e atuação consolidada no 

tema -, aliada a um conteúdo programático abrangente e uma metodologia voltada à aplicação prática, 

reforça o caráter técnico e singular do evento. Diante da especificidade da capacitação e da exclusividade 

na sua oferta, a contratação configura hipótese de inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, 

inciso III, da Lei nº 14.133/2021, em razão da inviabilidade de competição. 

 Dessa forma, considerando o conteúdo técnico, a especialização dos palestrantes e a inexistência 

de alternativas equivalentes em mesma data e região, a contratação por inexigibilidade de licitação se 

mostra legalmente viável e tecnicamente justificada, sendo medida necessária ao interesse público e à 

melhoria da qualidade dos serviços prestados pelo SUS no município. 

A quantidade estimada refere-se à necessidade de capacitação das equipes técnicas da Atenção 

Primária em Saúde, compostas por profissionais que atuam diretamente no cuidado materno-infantil. A 

contratação visa oferecer qualificação específica e atualizada sobre aleitamento materno, tema essencial 

para a promoção da saúde infantil e o fortalecimento do vínculo entre mãe e bebê. A participação integral 

dos profissionais na capacitação contribui para a melhoria contínua dos serviços prestados, ampliando a 

resolutividade das equipes e fortalecendo as ações da rede de atenção à saúde. 

A presente contratação não está alinhada com o PCA, uma vez que o documento se encontra em 

fase de elaboração. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO TODO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO: 

 

Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda do 

objeto é certa e previsível. 

Diante da impossibilidade de competição em razão da especificidade do tema, aliado à notória 

especialização da empresa na prestação de serviço de natureza predominantemente intelectual, a solução 

que se adequa as necessidades do departamento é a contratação direta por Inexigibilidade de Licitação. 

Considerando os pontos descritos, bem como toda a documentação apensa ao processo, conclui-se 

como viável a contratação da empresa apresentada. 

A Administração Municipal optou pela realização de processo de Inexigibilidade de Licitação para 

viabilizar a participação de servidoras do Departamento de Saúde no curso presencial de atualização em 

aleitamento materno, considerando a importância da interação direta com especialistas, da troca de 

experiências entre participantes e do aprofundamento prático que esse formato proporciona. A 

modalidade presencial é especialmente indicada para temas que exigem abordagem técnica sensível e 
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aplicação clínica, como é o caso do aleitamento materno, cujas práticas impactam diretamente na 

qualidade do cuidado prestado à população. 

O objetivo principal é qualificar as profissionais da saúde que atuam na Atenção Primária do 

Município de Marmeleiro, promovendo atualização baseada em evidências científicas e diretrizes oficiais 

sobre o aleitamento materno. A capacitação busca aprimorar a assistência prestada às mães e bebês, 

fortalecer a rede de apoio ao aleitamento e contribuir para a promoção da saúde infantil, conforme 

preconizado pelas políticas públicas de saúde. 

CARACTERÍSTICAS DO CURSO:   

Carga Horária: 8 horas/aula 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 

Conforme proposta anexada ao processo. 

METODOLOGIA:   

Aulas expositivas, dinâmicas práticas, discussão de casos clínicos e interação direta com os 

participantes. 

CERTIFICADO:   

Será emitido certificado de participação para as servidoras inscritas, comprovando a carga horária e 

os conteúdos abordados na capacitação. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

De acordo com a previsão Legal (art. 74 da Lei nº 14.133/2021), a presente contratação se trata de 

uma Inexigibilidade de Licitação, uma vez que a contratação atende aos requisitos legais. 

 

4.1. SUBCONTRATAÇÃO:  

 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.2. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:  

 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes do presente processo e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do Fiscal ou Gestor 

do Contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do objeto. 

Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 
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assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal do 

Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

 

6 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com a(o) 

Ata de Registro de Preços/Contrato e seus anexos. 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

objeto. 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

7 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

A execução dos serviços será de forma total e deverá ser realizada junto ao local indicado, nos 

horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura do Contrato, 

onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao Município o direito de recusar 

parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

O local da execução dos serviços será em local disponibilizado pela CONTRATADA no Hotel 

Copas Verdes, situado na Avenida Brasil, 5929, Centro, Cidade de Cascavel, Paraná. 

11

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

A execução dos serviços será realizada no dia 29 de novembro de 2025, em horários seguindo o 

cronograma da capacitação. 

Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar: 

- Palestrantes Especialistas: O corpo docente que ministra o ensino deve ser formado por 

especialistas no assunto, com formação acadêmica específica e com vasta experiência no respectivo tema. 

- Suporte: Desde a recepção e matrícula dos alunos indicados pelo CONTRATANTE, assim como 

os respectivos registros individualizados, esclarecimentos necessários, acompanhamento do desempenho 

de capacitação, avaliações e certificações, serão atendidos e encaminhados pela CONTRATADA. 

- Certificados: Ao aluno que concluir o curso, será fornecido pela CONTRATADA o respectivo 

Certificado. 

Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

A CONTRATADA deverá proporcionar a execução do objeto conforme quantidades, exigências e 

estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e local constantes no Termo de 

Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

7.1. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 

até 02 (dois) dias úteis. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 

se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e do contrato acima identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA. Esta 

verificação deverá estar concluída em até 10 (dez) dias úteis. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado.  

Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 
 

8 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 

O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial.  

O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de 

responsabilidade do servidor, Sr. Rudimar Ernandes Walkoviecz. 
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A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o Gestor do 

Contrato.  

A gestão do presente Contrato ficará a cargo da Diretora do Departamento de Saúde, Sra. Rosemari 

de Oliveira Scolari. 

Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o substituto 

imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

Caberá aos Gestores e Fiscais designados pela autoridade competente do Município promover 

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato, seguindo os preceitos 

do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que Regulamenta as regras para atuação do 

Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação 

dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 
 

9 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

A CONTRATADA será selecionada por meio da realização de procedimento de Inexigibilidade de 

licitação, com fundamento na hipótese da alínea “f” do inciso III do art. 74 da Lei nº 14.133/2021. 

A escolha da empresa IVANIA LUZIA BARBIERI BARBOZA, inscrita no CNPJ nº 

59.921.854/0001-53, como prestadora do serviço de capacitação, fundamenta-se em sua comprovada 

qualificação técnica e expertise na organização e condução de treinamentos voltados à área da saúde. A 

empresa é responsável pela realização do curso “Atualização em Aleitamento Materno para 

Profissionais da Saúde” e conta com a participação de ministrantes com sólida formação acadêmica, 

ampla experiência profissional e reconhecimento na área. 

As palestrantes responsáveis pelo curso são: 

• Dra. Elizamara Segala, médica especialista, registrada sob o CRM 30514 e RQE 20868, 

com atuação consolidada em saúde materno-infantil; 

• Enfermeira Ivania Barboza, registrada no COREN 422954, profissional com ampla 

experiência em práticas assistenciais e educacionais em aleitamento materno; 

• Enfermeira Vanessa Viana, registrada no COREN 132264, também com atuação destacada 

em capacitações técnicas na área da enfermagem materno-infantil. 

A qualificação das ministrantes, aliada ao conteúdo técnico especializado e à metodologia prática 

adotada, atende de forma precisa às necessidades do Departamento de Saúde. Diante disso, e 

considerando toda a documentação acostada ao processo, conclui-se pela viabilidade da contratação da 

empresa IVANIA LUZIA BARBIERI BARBOZA, por inexigibilidade de licitação. A escolha foi 

fundamentada na necessidade de garantir a qualidade e a pertinência dos conteúdos oferecidos, alinhando-

os estrategicamente aos objetivos estabelecidos. 
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O valor apresentado à contratação do serviço, é de R$ 1.050,00 (um mil e cinquenta reais), 

conforme proposta em anexo e contratos comprobatórias, no qual mostra que a empresa IVANIA LUZIA 

BARBIERI BARBOZA, inscrita no CNPJ nº 59.921.854/0001-53, pratica um preço compatível ao 

mercado. A CONTRATADA atende satisfatoriamente as necessidades da Administração Pública quanto 

ao objeto da contratação e sua essencialidade, singularidade e adequabilidade, nos termos do art. 74, 

inciso III, alínea “f”, todos da Lei nº 14.133/2021. 

Conforme comprovado pelos documentos anexos, foi validado que o valor cobrado está em 

conformidade com a média de mercado praticada pela Administração Pública, estando, portanto, alinhado 

com os valores vigentes no setor. 

É importante compreender que uma contratação não precisa ser fundamentada exclusivamente no 

preço, como destaca Joel Menezes Niebuhr. Contudo, o processo deve, obrigatoriamente, justificar o 

preço a ser aceito, com o objetivo de garantir a vantajosidade da contratação. Nesse contexto, a 

justificativa do preço adotado pode ser feita de duas maneiras: a) demonstrando a compatibilidade do 

preço estabelecido com os valores de mercado, ou b) validando a adequação do preço, considerando-o 

justo, adequado e vantajoso em relação à contratação pretendida. 

Portanto, entendemos que há uma justificativa para os preços praticados, e que o valor cobrado pela 

empresa é considerado justo, à luz de todas as comprovações apresentadas, levando em conta a 

necessidade de capacitação dos servidores do Município. 

Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá o licitante comprovar os 

requisitos arrolados abaixo, para isso devem ser observadas as disposições previstas no art. 62 e seguintes 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A documentação da empresa, conforme consta nos autos do processo: 

- Contrato Social e alterações; 

- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 

- Certidão Negativa Municipal; 

- Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual; 

- Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União; 

- Certidão de Regularidade do FGTS; 

- CND Débitos Trabalhistas; 

- Declaração Unificada; 

- Prova da inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, mediante a juntada de pesquisa realizada junto ao Tribunal de Contas da União 

(TCU) e ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR); 

- Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e do 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep); 

- Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

 

11 – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

305 08.02 10.301 0016 2.029 3.3.90.39.48.00.00 494 

 

13 – AUTORIZAÇÃO: 

 

 Encaminhe-se à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade da contratação 

e demais providências cabíveis. 

 

 

 

 

Rosemari de Oliveira Scolari 

Diretora do Departamento de Saúde 
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ANEXO I – PESQUISA DE PREÇOS 
 

1 – OBJETO 
 

Contratação da empresa 59.921.854 IVANIA LUZIA BARBIERI BARBOZA, inscrita sob o CNPJ 

59.921.854/0001-53, para prestação de serviços especializados de capacitação, com ênfase na atualização 

em aleitamento materno, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde.  
 

2 – FONTES PESQUISADAS 
 

A cesta de preços engloba a pesquisa de preços adquiridos através dos seguintes métodos: 

- Proposta apresentada pela empresa.  

- Contratações similares feitas pela Administração Pública, através de Atas de Registro de Preços / 

Contratos / Processos de outros órgãos públicos. 

- Todas as pesquisas realizadas encontram-se anexas ao Termo de Referência. 

1 – MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

A numeração dos itens abaixo é correspondente a tabela de “Especificações Técnicas” do 

Termo de Referência, constando os descritivos específicos completos dos itens na referida tabela. 
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1 3 Unid. 
350,00 

cada inscrição 
350,00 400,00 500,00 490,00 

Os preços que compõem a tabela de mapeamento acima foram examinados individualmente, 

sendo considerado para fins de Inexigibilidade de Licitação, vantajosa a proposta para esta 

municipalidade. 

Declaramos a responsabilidade pela pesquisa e mapeamento dos preços que serviram a 

Administração Pública para definição da proposta mais vantajosa para esta contratação. 
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VAGAS LIMITADAS!

Atualização em Aleitamento
Materno 

Curso presencial

DESTINADO A PROFISSIONAIS DA SAÚDE

29/11/2025 CASCAVEL
PARANÁ

Dra Elizamara Segala
CRM 30514
RQE 20868

Enfermeira Ivania
Barboza

COREN 422954

Enfermeira Vanessa
Viana

COREN 132264

08:00 - 12:00
13:30 - 17:30

HOTEL COPAS VERDES

“Trabalhe com excelência”

17



- Médica pela Universidade Estadual do Oeste do
Paraná  (Cascavel) 

- Pediatra pela Universidade Federal de Santa
Maria (UFSM)

- Mestre em Ciências da Saúde 
- Promoção de Saúde com foco no Aleitamento

Materno .
- Docente / Supervisora do Internato Médico de

Pediatria da Unioeste
- ⁠Coordenadora do Programa de Residência

Médica  de Pediatria da Unioeste - Fco Beltrão

Elizamara Eliege
Paz Segala

18



Vanessa Viana
- Enfermeira pela Universidade Estadual do

Oeste do Paraná (2006)
- Pós Graduação em Urgências  (2008)

- Especialização em Docência (2011)
- Especialização em Pediatria e Cuidados

Intensivos Neonatais (2018)
- Consultora Internacional em Lactação,

IBCLC, ( 2023)
- Tutora Método Canguru, Ministério da Saúde

( 2025)
- Pós Graduação em Aleitamento Materno

(2025) 
- Coordenadora Posto de Coleta de Leite

Humano

19



Ivania Luzia Barbieri
Barboza

- Enfermeira formada pela Universidade
Paranaense (2013) 

- Pós graduada em Enfermagem do
Trabalho (2015) 

- Pós graduação em Urgências e
Emergências (2018) 

- Consultora em Aleitamento Materno
(2021) 

- Consultora em Desmame Gradual (2023) 
- Pós Graduanda em Enfermagem Materno

Infantil (2025)
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08:00 - 08:30 Abertura e Coffee Break

08:30 - 09:00 Panorama / Recomendações Oficiais

09:00 - 10:00 Habilidades de Comunicação 

10:00 - 11:00
Técnicas e Manejo Clínico (pega e

posicionamento)

11:00 - 11:30 Fisiologia da mama

11:30 - 12:00
Identificação e resolução dos problemas

da mama

INTERVALO PARA ALMOÇO

13:30 - 14:00 Reconhecendo as necessidades do bebê

14:00 - 14:30
Razões aceitáveis de substitutos do leite

materno

14:30 - 15:15
Manejo das principais dificuldades na

prática

15:15 - 15:30 - COFFEE BREAK

15:30 - 17:30
Casos clínicos, roda de conversa,

perguntas abertas e networking 

17:30 Entrega dos Certificados

Curso Atualização em Aleitamento
Materno para profissionais da saúde

Carga horária: 8 horas - Início 08:00 - 12:00 e 13:30 - 17:30
Local: Cascavel - PR - Hotel Copas Verdes - Av. Brasil, 5929 -

Centro

Programação do Evento:
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Investimento: 
Até 10x de R$40,00

ou
R$ 350,00 à vista

Certificado incluso.

CONTATO: (46) 99971-6584

Atualize seus
conhecimentos em

Aleitamento Materno e
leve sua carreira a

outro nível!

CNPJ: 59921854000153
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Documentos para Curso Atualização em Aleitamento Materno
De Ivania Barbieri <barbieri.ivania@gmail.com>
Para <comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 07-11-2025 14:36

 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual.pdf(~26 KB)

 Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial.pdf(~90 KB)

 Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.pdf(~142 KB)

 Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.pdf(~78 KB)

 Certidão de Regularidade do FGTS.pdf(~104 KB)   CND Débitos Trabalhistas.pdf(~86 KB)

 Certidão Negativa Municipal.pdf(~73 KB)   cnpj Enfermeira Ivania.pdf(~103 KB)

 DECLARACAO_UNIFICADA_assinado.pdf(~164 KB)   Regimento e Estatuto Social ou equivalente (Contrato Social).pdf(~51 KB)

 Folder Curso Atualização Aleitamento Materno.pdf(~6,5 MB)   Coordenadora Elizamara.pdf(~197 KB)

 certificado Aleitamento Materno Ivania.pdf(~136 KB)   Elizamara - Mestrado.pdf(~311 KB)

 Certificado Capacidade Técnica.pdf(~449 KB)   Ivania Registro e Diploma.pdf(~415 KB)

 Documentos Vanessa Viana.pdf(~4,6 MB)

Remover todos os anexos

Boa tarde Ritieli, tudo bem contigo?
Segue anexo os documentos solicitados conforme conversa pelo WhatsApp.
Qualquer dúvida estamos à disposição.

Ivania Luzia Barbieri Barboza
Enfermeira 
Ampére - PR
(46) 99979 0347
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE JABORÁ 

 

Rua Ângelo Poyer, 320, Centro - CEP 89677-000 – Jaborá, SC 
Fone/Fax: (49) 3526-2010 E-mail: compras@jabora.sc.gov.br 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 277/2025 

Contratação direta por baixo valor 

 

 

1. DO OBJETO 

Despesa referente a pagamento de Inscrição do XIV Fórum Estadual da Política 

de Assistência Social, da Secretaria de Desenvolvimento Social do município de 

Jaborá/SC.   

2. DA JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE DO OBJETO 

O evento, promovido pela Federação de Consórcios, Associações e Municípios 

de Santa Catarina (FECAM), dá continuidade aos Seminários Estaduais que vêm 

sendo realizados há 14 anos, consolidando-se como um espaço fundamental para 

o debate qualificado e a construção coletiva de soluções para os desafios 

enfrentados pelos municípios na implementação do SUAS Destinado a gestores, 

trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), conselheiros e 

representantes de entidades socioassistenciais, o Fórum é uma oportunidade 

estratégica para atualização técnica, troca de experiências e articulação entre os 

diversos atores que compõem a política de assistência social no estado. O fórum 

será realizado nos dias 4 e 5 de junho na cidade de Florianópolis/SC. 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO 
 

Art. 75 da Lei 14.133/2021: 

 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta 

mil reais), no caso de outros serviços e compras;  

(valor alterado para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais 

e dois centavos) através do Decreto Federal nº 11.871/2023). 

 

 Decreto Municipal nº 2.494/2024 (Dispõe sobre contratações direta em razão de 

baixo valor pela Lei 14.133/2021). 

 

4. DO FORNECEDOR 
Razão Social: FEDERAÇÃO DE CONSÓRCIOS, ASSOCIAÇÕES DE MUNICIPIOS E 

MUNICIPIOS DE SANTA CATARINA 

Endereço: R. GENERAL LIBERATO BITTENCOURT, FLORIANÓPOLIS/SC  

CEP: 88.070-800 

CNPJ: 75.303.982/0001-90 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE JABORÁ 

 

Rua Ângelo Poyer, 320, Centro - CEP 89677-000 – Jaborá, SC 
Fone/Fax: (49) 3526-2010 E-mail: compras@jabora.sc.gov.br 

5. DO PREÇO E JUSTIFICATIVA 

 Valor Total da contratação: R$ 1.050,00 (MIL E CINQUENTA REAIS) 

  

 Como se trata de um processo realizado com uma certa urgência, decide-se 

contratar a empresa, pela celeridade e também pelo preço, conforme dados 

supracitados. 

 Em relação ao preço, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a 

realidade do mercado, podendo a Administração adquiri-los sem qualquer afronta 

à lei de regência das contratações públicas. 

 

6. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO 

 A contratada para fornecimento foi selecionada através da urgência na 

realização do processo. 

 Ainda, não inobstante, foi considerada adequada por atender a especificidade 

dos serviços bem como apresentou todos os requisitos habilitatórios exigidos. 

 

 

_____________________           _____________________________ 

 Secretário(a) Municipal    Setor de Compras 

 

 

7. AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

À vista a exposição do Departamento de Compras e Secretaria de 

Desenvolvimento Social referente a realização da despesa, independentemente 

de Licitação, e com minha aprovação, com fundamento nos motivos expostos 

acima, e em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021: 

 

(    ) Ratifico e Autorizo a realização da despesa 

(    ) Indefiro a realização da despesa 

 

 

Jaborá/SC, 26 de maio de 2025 

 

 

 

 

Clevson Rodrigo Freitas 

Prefeito Municipal 

 

CLEVSON 
RODRIGO 
FREITAS:9860
1075991

Assinado de forma 
digital por CLEVSON 
RODRIGO 
FREITAS:98601075991 
Dados: 2025.05.26 
10:31:16 -03'00'
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Última atualização 26/05/2025

Objeto:

DESPESA REFERENTE A PAGAMENTO DE INSCRIÇÃO DO XIV FÓRUM ESTADUAL DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JABORÁ/SC. O EVENTO, PROMOVIDO PELA FEDERAÇÃO DE

CONSÓRCIOS, ASSOCIAÇÕES E MUNICÍPIOS DE SANTA CATARINA (FECAM), DÁ CONTINUIDADE AOS SEMINÁRIOS ESTADUAIS QUE

VÊM SENDO REALIZADOS HÁ 14 ANOS, CONSOLIDANDO-SE COMO UM ESPAÇO FUNDAMENTAL PARA O DEBATE QUALIFICADO E

A CONSTRUÇÃO COLETIVA DE SOLUÇÕES PARA OS DESAFIOS ENFRENTADOS PELOS MUNICÍPIOS NA IMPLEMENTAÇÃO DO

SUAS DESTINADO A GESTORES, TRABALHADORES DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS), CONSELHEIROS E

REPRESENTANTES DE ENTIDADES SOCIOASSISTENCIAIS, O FÓRUM É UMA OPORTUNIDADE ESTRATÉGICA PARA ATUALIZAÇÃO

TÉCNICA, TROCA DE EXPERIÊNCIAS E ARTICULAÇÃO ENTRE OS DIVERSOS ATORES QUE COMPÕEM A POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL NO ESTADO. O FÓRUM SERÁ REALIZADO NOS DIAS 4 E 5 DE JUNHO NA CIDADE DE FLORIANÓPOLIS/SC.

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº DL 277/2025

Local: Jaborá/SC Órgão: MUNICIPIO DE JABORA Unidade compradora: CIN162 - MUNICÍPIO DE JABORÁ

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta

Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 26/05/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 82939463000188-1-000334/2025 Fonte: Betha Sistemas

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 1.050,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA

R$ 1.050,00

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc

1 INSCRIÇÃO DO XIV FÓRUM ESTADUAL

DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3 R$ 350,00

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Portal Nacional de Contratações Públicas Buscar no PNCP   Entrar

Item n° 1

Descrição: INSCRIÇÃO DO XIV FÓRUM ESTADUAL DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Critério de julgamento: Menor preço Situação: Homologado Tipo: Serviço

Categoria do item de leilão: Não se aplica

Incentivo produtivo básico: Não Benefício: Sem benefício Margem de preferência normal: Não

Margem de preferência adicional: Não Exigência de conteúdo nacional (CIIA-PAC): Não

Quantidade: 3 Unidade de medida: UND Valor unitário estimado: R$ 350,00 Valor total estimado: R$ 1.050,00

RESULTADO(S)

Ordem de classificação 1º Data do resultado da homologação: 26/05/2025 Situação:  Informado

CNPJ/CPF ou Nº de identificação do fornecedor: 75.303.982/0001-90

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

Nome ou razão social do fornecedor: FEDERAÇÃO CATARINENSE DE MUNICIPIOS -FECAM

Indicador de subcontratação: Não Porte da empresa: Demais Código do país:  BRA

Uso da margem de preferência:  Não Uso do benefício ME/EPP:  Não

Uso do critério de desempate:  Não

Quantidade homologada: 3 Valor unitário homologado: R$ 350 00
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Última atualização 07/11/2025

Objeto:

SOL DE PAG DE INSC DO SERV BRUNO CHAVES NO EVENTO "30º ENCONTRO DA SOCIEDADE BRAS DE MICROSCOPIA

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 217/2025

Local: Mossoró/RN Órgão: UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ARIDO - UFERSA

Unidade compradora: 153033 - UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, I Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta

Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 07/11/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 24529265000140-1-000116/2025 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 400,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA

R$ 400,00

Itens Arquivos Histórico

Nomec Data/Hora de Inclusãoc Tipoc

19 DECLARAO_DE_INEXIGIBILIDADE.pdf 07/11/2025 - 13:51:18 Ato qu

Direta

154/2025.pdf 07/11/2025 - 13:51:19 Termo

136/2025.pdf 07/11/2025 - 13:58:19 Estud

Exibir: 1-3 de 3 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio

eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em

sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado

deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de

2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma

concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às

contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita

responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas Buscar no PNCP   Entrar
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Consulta do Processo 23091.016110/2025-56

Dados Gerais do Processo

Processo: 23091.016110/2025-56 

Origem do Processo: Interno

Data de Autuação: 04/11/2025 09:24

Usuário de Autuação: MARIA LUISA FERREIRA GONZAGA

Tipo do Processo: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Assunto do Processo: 018 - CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Assunto Detalhado: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº.: 217/2025. PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO DO SERVIDOR BRUNO CHAVES NO
ENCONTRO DE MICROSCOPIA E MICROANALISE 2025

Natureza do Processo: OSTENSIVO

Unidade de Origem: DIVISÃO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS (11.01.38.04)

Status: ATIVO

Data de Cadastro: 04/11/2025

Observação: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº.: 217/2025. PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO DO SERVIDOR BRUNO CHAVES NO
ENCONTRO DE MICROSCOPIA E MICROANALISE 2025

Interessados Deste Processo

Tipo Identificador Nome
Unidade ####104#4 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

: Visualizar Documento : Visualizar Dados do Documento

Documentos do Processo

Ordem Tipo do Documento Data do Documento Origem Natureza

1 SOLICITAÇÃO 06/11/2025 DMS (11.01.38.04) OSTENSIVO

2 RELATÓRIO 06/11/2025 DMS (11.01.38.04) OSTENSIVO

3 REQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 06/11/2025 DMS (11.01.38.04) OSTENSIVO

4 DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 06/11/2025 DMS (11.01.38.04) OSTENSIVO

5 RELATÓRIO 06/11/2025 DMS (11.01.38.04) OSTENSIVO

6 RELATÓRIO 06/11/2025 DMS (11.01.38.04) OSTENSIVO

7 ESPELHO PARA SERVIÇO / MATERIAL 06/11/2025 DMS (11.01.38.04) OSTENSIVO

8 MATRIZ DE GERENCIAMENTO DE RISCO 06/11/2025 DMS (11.01.38.04) OSTENSIVO

9 TERMO DE REFERÊNCIA 06/11/2025 DMS (11.01.38.04) OSTENSIVO

Número de documentos no processo: 19

Universidade Federal Rural do Semi-Árido Mossoró, 07 de Novembro de 2025

Entrar no sistema 28
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Ordem Tipo do Documento Data do Documento Origem Natureza

10 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 06/11/2025 DMS (11.01.38.04) OSTENSIVO

11 HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÃO 06/11/2025 DMS (11.01.38.04) OSTENSIVO

12 VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 06/11/2025 DMS (11.01.38.04) OSTENSIVO

13 CERTIDÃO 06/11/2025 DMS (11.01.38.04) OSTENSIVO

14 JUSTIFICATIVA 06/11/2025 DMS (11.01.38.04) OSTENSIVO

15 SOLICITAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 06/11/2025 DMS (11.01.38.04) OSTENSIVO

16 DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 06/11/2025 DMS (11.01.38.04) OSTENSIVO

17 PORTARIA 06/11/2025 DMS (11.01.38.04) OSTENSIVO

18 PARECER 07/11/2025 ASSEPROAD (11.01.38.08) OSTENSIVO

19 DECLARAÇÃO 07/11/2025 DMS (11.01.38.04) OSTENSIVO

Número de documentos no processo: 19

Movimentações do Processo

Data Origem Unidade Origem Unidade Destino Enviado Por Recebido Em Recebido Por Urgente

04/11/2025
09:24

DIVISÃO DE AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E SERVIÇOS
(11.01.38.04)

DIVISÃO DE AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E SERVIÇOS
(11.01.38.04)

MARIA LUISA
FERREIRA GONZAGA

04/11/2025
09:24

MARIA LUISA
FERREIRA GONZAGA Não

06/11/2025
09:10

DIVISÃO DE AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E SERVIÇOS
(11.01.38.04)

ASSESSORIA TÉCNICA PROAD
(11.01.38.08)

MARIA LUISA
FERREIRA GONZAGA

07/11/2025
12:49

SILVANO FERREIRA
MELO Não

07/11/2025
12:59

ASSESSORIA TÉCNICA PROAD
(11.01.38.08)

DIVISÃO DE AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E SERVIÇOS
(11.01.38.04)

SILVANO FERREIRA
MELO

07/11/2025
13:32

MARIA LUISA
FERREIRA GONZAGA Não

<< Voltar    
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Universidade Federal Rural do Semi-Árido
Sistema Integrado de Patrimônio, Administração e

Contratos
Emitido em 07/11/2025 13:30

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - Nº 217/2025
PROCESSO 23091.016110/2025-56

 
 
 
 
        O presente processo de Execução Orçamentária trata da aquisição de material ou contratação de serviço
de acordo com a Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, publicado no diário Oficial da União, de 01 de abril de 2021
, nos termos do Art. 74 INCISO I da N 14.133/2021 .

FIRMA(S) GANHADORA(S): SOCIEDADE BRASILEIRA DE MICROSCOPIA E MICROANÁLISE (53.632.600/0001-
39)
 
 
 
 
 
 
Responsável pelo setor de compras/contratos
 
 
1. De acordo. A despesa total é de R$ 400,00 (quatrocentos reais)
 
Mossoró,       de       de     .
 
 

Considerando a existência de recursos orçamentários e a necessidade da referida despesa, ratifico a decisão da
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, aprovo o Termo de Referência e demais documentos, bem como, encaminho
para publicação na imprensa oficial em atendimento ao disposto no Art. 72, parágrafo único, da Lei
14133/2021.

Ao Setor Financeiro para emissão da Nota de Empenho

Autorizado por

 

Assinatura/Carimbo

SIPAC | Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação - (84) 3317-8210 | Copyright © 2005-2025 -
UFRN - sig-prd-sipac01.ufersa.edu.br.sipac01

07/11/25, 13:27 Sistema Integrado de Patrimônio, Administração e Contratos

https://sipac.ufersa.edu.br/sipac/buscaRelatorioCompras.do 1/1
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

DECLARAÇÃO Nº 48/2025 - DMS (11.01.38.04) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 07/11/2025 13:39 )
JOCIGLEUSON ALVES DE OLIVEIRA

PRO-REITOR(A)

PROAD (11.01.38)

Matrícula: ###710#6

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: , https://sipac.ufersa.edu.br/documentos/ 48 2025
tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: DECLARAÇÃO 07/11/2025 beb66ff5bd
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE

GABINETE DA REITORIA
Rua Aprigio Veloso, 882, - Bairro Universitario, Campina Grande/PB, CEP 58429-900

Telefone: (83) 2101.1467 – Fax: (83) 2101.1046 - E-mail: reitoria@reitoria.ufcg.edu.br - Site:
http://www.ufcg.edu.br

  

DESPACHO

  

Processo nº 23096.061484/2025-11

  

Ao Senhor
Johnatan Rafael Santana de Brito
Pró-Reitor de Gestão Administrativo-Financeira - PRGAF
Universidade Federal de Campina Grande - UFCG
Campina Grande - PB
 

Assunto: Contratação Direta - Pagamento de Taxa de Inscrição.

 

Senhor Pró-Reitor,

 

Autorizo a contratação direta para pagamento de taxa de inscrição, objeto deste
processo, com fulcro no inciso VIII, art. 72 da Lei Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como celebração
de contrato dentro do prazo previsto, haja vista ser uma atividade de custeio, de acordo com o art. 3º do
Decreto 10.193/2019, conforme solicitado no documento SEI nº 5897103.

 

Atenciosamente,

 

CAMILO ALLYSON SIMÕES DE FARIAS

Reitor

Documento assinado eletronicamente por CAMILO ALLYSON SIMOES DE FARIAS, REITOR, em
08/10/2025, às 21:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 8º, caput, da
Portaria SEI nº 002, de 25 de outubro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufcg.edu.br/autenticidade,
informando o código verificador 5913206 e o código CRC 7F889F3B.

07/11/2025, 09:32 SEI/UFCG - 5913206 - Despacho

https://sei.ufcg.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=6541606&infra_siste… 1/2
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https://sei.ufcg.edu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=181846&id_orgao_publicacao=0
https://sei.ufcg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 23096.061484/2025-11 SEI nº 5913206

07/11/2025, 09:32 SEI/UFCG - 5913206 - Despacho

https://sei.ufcg.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=6541606&infra_siste… 2/2
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Última atualização 07/11/2025

Objeto:

Pagamento de tx de inscrição no Evento/Periódico: XXVIII Seminários em Administração - SEMEAD 2025 na Cidade do evento: São

Paulo , Evento Início/Término: 10 a 14/11/25 em favor de PATRICIA TRINDADE CALDAS.

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 263/2025

Local: Campina Grande/PB Órgão: UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE

Unidade compradora: 158195 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE PB

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, III, f

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 07/11/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 05055128000176-1-000191/2025 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 500,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA

R$ 500,00

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc

1 Pagamento inscrição eventos

Pagamento de tx de inscrição no

Evento/Periódico: XXVIII Seminários em

Administração - SEMEAD 2025 na

Cidade do evento: São Paulo , Evento

Início/Término: 10 a 14/11/25 em favor

de PATRICIA TRINDADE CALDAS.

1 R$ 500,00

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Portal Nacional de Contratações Públicas Buscar no PNCP   Entrar
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE

GABINETE DA REITORIA
Rua Aprigio Veloso, 882, - Bairro Universitario, Campina Grande/PB, CEP 58429-900

Telefone: (83) 2101.1467 – Fax: (83) 2101.1046 - E-mail: reitoria@reitoria.ufcg.edu.br - Site:
http://www.ufcg.edu.br

  

DESPACHO

  

Processo nº 23096.061484/2025-11

  

Ao Senhor
Johnatan Rafael Santana de Brito
Pró-Reitor de Gestão Administrativo-Financeira - PRGAF
Universidade Federal de Campina Grande - UFCG
Campina Grande - PB
 

Assunto: Contratação Direta - Pagamento de Taxa de Inscrição.

 

Senhor Pró-Reitor,

 

Autorizo a contratação direta para pagamento de taxa de inscrição, objeto deste
processo, com fulcro no inciso VIII, art. 72 da Lei Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como celebração
de contrato dentro do prazo previsto, haja vista ser uma atividade de custeio, de acordo com o art. 3º do
Decreto 10.193/2019, conforme solicitado no documento SEI nº 5897103.

 

Atenciosamente,

 

CAMILO ALLYSON SIMÕES DE FARIAS

Reitor

Documento assinado eletronicamente por CAMILO ALLYSON SIMOES DE FARIAS, REITOR, em
08/10/2025, às 21:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 8º, caput, da
Portaria SEI nº 002, de 25 de outubro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufcg.edu.br/autenticidade,
informando o código verificador 5913206 e o código CRC 7F889F3B.

07/11/2025, 09:32 SEI/UFCG - 5913206 - Despacho

https://sei.ufcg.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=6541606&infra_siste… 1/2
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https://sei.ufcg.edu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=181846&id_orgao_publicacao=0
https://sei.ufcg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 23096.061484/2025-11 SEI nº 5913206

07/11/2025, 09:32 SEI/UFCG - 5913206 - Despacho

https://sei.ufcg.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=6541606&infra_siste… 2/2
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Última atualização 08/04/2025

Objeto:

Pagamento de taxa de inscrição para o Prefeito Municipal, Coordenadora da Saúde e Diretora do Departamento de Cultura da

Secretaria Municipal de Educação, para seminário "DESAFIOS DO MANDATO 2025-2028" que acontecerá nos dias 01 e 02 de abril de

2025 no Salão de Convenções da FIERGS em Porto Alegre, organização FAMURS, UVB E CDP.

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 33/2025

Acessar Contratação

Local: Sete de Setembro/RS Órgão: MUNICIPIO DE SETE DE SETEMBRO

Unidade compradora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE DE SETEMBRO/RS

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, III, f

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 27/03/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 01612776000125-1-000196/2025 Fonte: Abase Sistemas

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 980,00

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc

1 Taxa de inscrição.

INSCRIÇÃO EM EVENTOS

2 R$ 490,00

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Portal Nacional de Contratações Públicas Buscar no PNCP   Entrar
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GABINETE DA REITORIA 
 
 

PORTARIA Nº 0581/2025-GRE 
 

DATA: 18 de fevereiro de 2025. 
SÚMULA: Designa a Professora ELIZAMARA ELIEGE 

PAZ SEGALA, como Coordenadora Especial do 
Programa de Pós-Graduação em Residência 
Médica – Especialidade em Pediatria. 

 
 
 
O Reitor da Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE, no uso 

das atribuições estatutárias e regimentais, 
considerando a Resolução nº 055/2024-CEPE, de 21 de março de 2024; 
considerando a Resolução n° 147/2024-COU, de 05 de setembro de 2024; 
considerando o Memorando nº 048/2025-CCS/Campus de Francisco Beltrão, 

de 14 de fevereiro de 2025, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar a Professora ELIZAMARA ELIEGE PAZ SEGALA, RG nº 

8.895.889-6, como Coordenadora Especial do Programa de Pós-Graduação em 
Residência Médica – Especialidade em Pediatria, simbologia-GRA, do Centro de 
Ciências da Saúde do Campus de Francisco Beltrão, a partir de 03 de março de 2025. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 03 de março de 2025. 
 
GABINETE DA REITORIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO 

PARANÁ – UNIOESTE, CASCAVEL – PARANÁ. 
 
 

Publique-se. 
 
 
 
 
 

ALEXANDRE ALMEIDA WEBBER 
Reitor 

ALEXANDRE ALMEIDA 
WEBBER:94123810934

Assinado de forma digital por 
ALEXANDRE ALMEIDA 
WEBBER:94123810934 
Dados: 2025.02.19 08:00:13 
-03'00'
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